
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 40/2024 - CEAD/UFPI 
 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da 
Universidade Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e 
considerando: 

 

- o Memo. Eletrônico n.º 13/2024 – CQ/ CEAD; 
 

RESOLVE: 
 

Renovar a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de 

Licenciatura em Química, do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da 

Universidade Federal do Piauí (UFPI), vinculado ao Programa Universidade Aberta do 

Brasil, com mandato de 02 (dois) anos, conforme indicado abaixo. 

 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

MILTON BATISTA DA SILVA PRESIDENTE/NATO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
FUNÇÃO 

FLORISVADO CLEMENTINO SANTOS FILHO MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

BENEDITO BATISTA FARÍAS FILHO MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

INÊS MARIA DE SOUZA ARAÚJO MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

JURANDY DO NASCIMENTO SILVA MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

ROBERTO ALVES DE SOUSA LUZ MEMBRO 11/04/2024 a 11/04/2026 

 

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Teresina, 18 de abril de 2024. 
 

 

Lívia Fernanda Nery da Silva 
Diretora do CEAD/UFPI 
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